


AUTÓGRAFO Nº 028/2026
PROJETO DE LEI Nº 027/2026 - DO LEGISLATIVO

“Institui o “Evento Católico a ser realizado no Dia de Pentecostes no Município de Itapevi e dá outras providências.”
                                               
AUTORA: PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA - PL

COAUTORES: ERONDINA FERREIRA GODOY – PSD, MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS E RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itapevi, o “EVENTO CATÓLICO”, a ser realizado anualmente no Dia de Pentecostes.

Parágrafo Único: “O Evento Católico” instituído por essa Lei, poderá ser incluído no calendário oficial de eventos do Município, observados os critérios de conveniência e oportunidade.

Art. 2º A Marcha do Católico tem como objetivos:

I – promover a manifestação pública da fé cristã católica;
II – incentivar valores como a paz, a fraternidade, a solidariedade e o respeito ao próximo;
III – fortalecer a vivência comunitária e espiritual;
IV – contribuir para a união das paroquias e suas comunidades do Município.
V – caminhada de fiéis;
VI – momentos de oração e louvor;
VII – celebrações religiosas.

Art. 3º As despesas com aplicação desta Lei, serão por meio de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 14 de abril de 2026.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]


Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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